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DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6-009/2022 

SUBSÍDIOS PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA 

~_:.,;,,, 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barcarena 
(PA), no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 25, inciso Ili, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, considera situação de 
lnexigibilidade de Licitação para a contratação de A5 ENTRETENIMENTO 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA L TOA inscrito no CNPJ sob o nº. 07 229 759/0001-
90, representante legal da banda '"PARANGOLÉ", para a apresentação artística no 
dia 29 de julho de 2022 na praia do Caripi, conforme Processo de lnexigibilidade de 
Licitação nº 6-009/2022, à disposição dos cidadãos interessados, no prédio sede da 
Prefeitura, Sito à Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - Barcarena - PA. 

A contratação em tela visa realizar no município o Festival de Verão 2022 ao 
atendimento à necessidade pública com iniciativas desta Administração para 
proporcionar à sociedade, lazer e entretenimento através dos eventos cultuais e 
artísticos expressivos que atingem os diversos setores da economia, com grande 
retorno a promoção artística, turística e econômica do município de Barcarena. 

A atração artística a ser contratada apresentar-se-á durante o evento, na praia 
do Caripi do município de Barcarena, dentro da programação, conforme descrito a 
seguir: 

~-----• 29/ . ..c0""'7/=2=02=2'---- --~ 
Banda 

PARANGOLÉ 

• 

Para celebração do contrato com a atração artística retro citada, necessário se 
faz a autuação de um processo de lnexigibilidade de Licitação, cuja fundamentação 
legal está ancorada no que preceitua a Lei Federal Nº 8.666/93, em seu Art. 25, inciso 
Ili, transcrito, ipsis litteris, a seguir: 

( 
Art. 25. É ine.rigfrel a licitaçào quando houver i11riubilid,uli! ele 
competiçâo. MI elpecial: 

1- .... .. 

li - .... .. 

111- vara C0/1/rataçào de vrafJ.ssional de (//l{l/(11/('I' S('/{I/' (//'( i,tico, 
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dire1ame111e 011 atran!s de en,oresârio e.\·clusfro. desde ,,ue 
c011so}!rado pela critica e . .,pc.•c ial i:ada ou pela vpiuiüo Púhlica. 

(xrifo //OSSO) 

Com fulcro no normativo vigente acima citado amparamos o presente 
documento, por entendermos está devidamente caracterizada a lnexigibilidade de 
Licitação, haja vista que a documentação acostada ao processo comprova, 
inquestionavelmente, a consagração da antedita atração, pela opinião pública local e, 
principalmente, atende plenamente á satisfação do objeto que se pretende contratar. 

A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, 
precipuamente, que seja levado a efeito a documentação probante da sua 
consagração perante a opinião pública e, concomitantemente, se a contratação for 
efetuada através de empresário exclusivo, que esta condição seja, também 
demonstrada. 

Para ratificação e consagração da referida atração, os músicos que a compõem 
têm reconhecimento popular e já realizaram grandes festas em outras cidades do 
norte e nordeste. o que resulta na expressiva qualidade do seu todo. 

Os conceitos previstos no inciso 111, do Art. 25, serão também considerados 
como referência para a contratação pretendida, porquanto suas especializações 
rítmicas, o quilate e, sobretudo, a unicidade dos seus profissionais, individual ou 
coletivamente, se coadunam, com o objeto pretendido, sobretudo pelo 
reconhecimento do seu trabalho através da opinião pública e de ~ entidades 
especializadas no ramo musical. •' 

Esse contexto e objetivando a complementação dos conceitos previstos no 
inciso Ili, do Art. 25, grafados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrina, 
mormente do que escreve Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1, acerca do assunto, 

senão vejamos: 
.\'(lo se pretende que o agente faca ;untar ce111e11as de rec:on~s de 
jornal, por exemplo. sohre o artista. ma.~ que indique 
suci1lfame111e por aue se co11re11ce11 do atemlimento de.1,se 

requisito para promol'er " cmw·ataplo direta. como citar 
número de discos gr<ll'lulos. (~rifo nosso) 

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin2
, pontifica: 

lnexigibilidade de licitacào é a proibiçâo de reali=á-la. por mais 
ah.'wnla ou amiética. co11IOr11U! i11siste11teme111e iá se disse. A_ql!i. 

,u1o cahe licitar, nem que se queira: nlio fa: semido /ici1ar ... 

(grifo //OSSO} 

Com isso, resta translucidamente caracterizada a condição de reconhecimento Ç) 
público do artista ora contratado, o que conduz a outra particularidade de adequação 
ao tipo de processo administrativo escolhido - INEXIGIBILIDADE, haja vista que seu 
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valor total é R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), conforme demonstrado em 
proposta de preço que consta nos autos do processo administrativo 284/2022. 

Logo, em não havendo competitividade estará plenamente caracterizada a 
condição de inexigibil idade Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o 
doutrinador citado no parágrafo acima que diz: " ... aqui nâo cabe /ici/{/r. 11e111 que se queim. 

nâofá: sc>nlido licitar". 

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementação de 
entendimento da Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar 
plenamente claro. No que concerne, ainda, à contratação de artistas, como caso 
presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho3, senão vejamos: 

Alus há casos em que o interesse público se relaciona com o 
desempenho arti~tico prupriamenle dilo. .\'ão :w' /ratará dt! 

selecimwr o melhor para atribuir-fite um de'!t·taaue. mas de obter 

os préstimos de um anis1u para a1e11der cena necessidade 

pública. Nesses cosos, 1onw·S<' i1ll'iável a se/eçlio arrtll'és de 
licitaçclo. eis que não harerú critério ohjelfro dC' julgamento. 
Será impossível ide,uijicar 11111 ti11gulo IÍ11ico e determinadu para 
d[ferenciar as diferentes pe1.for111a11ces artísticas. Daí a 
cm·,u.:leri=acào da i11l'iabilidade de comvetiçclo. (!{ri/Os nossos) 

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser única, a atração a ser 
contratada, aliada à reconhecida consagração popular no âmbito do Nacional, cujo 
registro se faz pela satisfação da comunidade, em pontos balizadores incontestes e 
suficientes para não se ter como licitar esta atração. Ademais, ressalte-se o nível de 
qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os torna ímpar, até porque 
inexistem, por exemplo, outras bandas com o mesmo nome, nem com os mesmos 
componentes. o que os torna efetivamente únicos. •.•· 

Finalmente, no âmbito doutrinário o já citado Ivan Barbosa Rigo,~l)4; ~rremata: 
.... Um canwr de renome 11acio11al ou i111er11aci'lnal pode .\l!JJll)re 
ser CONfRAlilDA diretamellle. //lll'I" pela: Úiiüo, quer J}J'io 

. ' 
Es1odo, (l_uer pelo 1\hmicípio. um co11j1111to 111llslCal de renome 
maior em seu Esu,do que em outros oode ,,;;. CONTRA 7:~D.-t 
sem dtírida. pelo Eswdo e pelos J\hmicípios ~lesse Estado. (.;m 
engolidor de espadas. um domador de tigres, um âgil repentisla. 
um executante de árias ciganas de Surasate em tuba, 

merecidamente consagrado em seu J\lunicípio. pod(' ser 
CON71/A 1AD,1 diretamente. (J!rifo nosso) 

1 H: l{,t\,,l )t:, '.\, Jo~« Uli,.,c:-. Jm:ob~ . Cuutntl:tçüo Oirtrn sem Lititaçào. Brnsihu Bms,lm Jmulica. 1000. p 619 
2 RIGOI.IN. hau Oa,bo::.a . . \la11ut1I rnhito de Licil;:içô('S. Sào P:11110: Ed o:;1,miHi. 2' c:U. 1998. p JIO. 
3 JUS n:, fll 110. ~·1:.m;-nl Comrnl:irios ã J.l'i t.le LiciLaÇtlC'i, r Contrarns .\ dministrali\ os Silo 1•:iulo· Dmklica. 2001. 91 <d. p 283 
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Nesse aspecto, a contratação acima descrita está dentro dos padrões exigidos 
na Lei e atende aos ensinamentos doutrinários. dando-no s segurança de sua efetiva 

contratação. 

A Lei, contudo, ao definir a possibilidade de contratação· direta por 
inexigibi lidade, fulcrada no inciso Ili, do art. 25 da Lei 8.666/93, abre a possibilidade 
de ser a referida contratação efetuada diretamente com o artista ou com empresário 
exclusivo. 

Na situação posta, esclarece-se, ainda, que para atendimento à prerrogativa 
legal quanto á contratação direta ou através de empresário exclusivo,,.encontram-se 
acostada ao presente processo a documentação probante dessa representação legal, 
através de contrato registrado em cartório do artista com seu empresário. 

Com o objetivo elucidativo quanto ao requisito contratação direta ou através de 
empresário exclusivo, para a legal contratação de artistas por inexigibilidade. valemo
nos do entendimento de Joel de Menezes Niebuhr5, verbis 

E o autor complementa: 

De todo modo, impende delimitar o ámbito terriloriu! des.\a 
exclusfridade. islo é. precisar se a exclusfridade alude à 
ahru11gé11ciu ,wcimwl, estadual ou 1111micipal. Na ,·erdade. quem 
d('Jermina o âmbilu da exclusiridade s<iv os artisJas. pohi. sob a 

ir:ide da awonomia da i·muade~ celebram co111ruws com 
empresários, em rceào do que lhes ê f{tcultado cm,Jj!rir áreas t.le 
exclusiridade àqueles que lhes courém. Se, por}Orça cmura11w/. 

os serviços dum artista somente podem ser obtidos num dado 
lugar mediante deu:n11i11ado empre.,tirio, por dedl{(."{io, IJ·llta-se 
de_ empresário e.rclu.siro. ao 111e110s pllro co11s1ar com os 
respeclh'os préstimos artislico.\ 11m111ele lugar. (14r[/i> nosso/ 

Em segundo luf?.ar. o comen1ado inciso Ili do art. 25 tle1ermi11a 
que o c:0111ra10 dere ser reali=ado dire1a11U!11te com o artfala 011 
através de empresário ê):dush'o. Cumpre considerar que há 
ramos artísticos. como. por exemplo. o relatfro à música 
pop11/ar. em que os anis1as se miem dos sen•i<·os d<' emprestirio. 
<'specia/111e111e em face do ,·o/ume de compromissos que 
a:1;:1;11111em. 11111a re= que. se lhes fosse atribuído gere11ciur os 
contratos. inerit(n•elme111e descurariam da arte .. \'outro deito. 
outros setores artísticos nào 111ili:am empresários. como. por 
exemplo. poe,as, boa parle de pintores. escullores e1c .. pois 
preferem estruturar os seus negócios de modo direrso. ot<; 
porque os compromissos 11ào sâo U)o freq11e111es. O pomo J que 

~ RIGOLIN. han Uarbosa ~lanu~I r :itiro d(' l .iciht \'Ü6. São Paulo: Cd 5arai\a. 2*cd. 199:S. p.11·1 
5 Nl[Bl HR. fod dê Ml!llé.lt5. Oisprnsa (' lll('\'igibilid:ulr d r l.iri l:t \' :io Públk:t 2.éd. fé\. é ampl. Belo H<m1ontl!' hmun. '.W09. p. 330. 
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u 11or11w autori=a que o co111ra10 sejafirmtulo direta11U!1tte COJJI o 

arrisw ou atranfs de seu emf}re.wírio exclusiwl . (J!rili> uossoJ 

Destarte, considerando as especificidades artísticas da atração a ser 
contratada, especialmente no que concerne á esp!lcialização rítmica, á qualificação 
profissional reconhecida, e, sobretudo. pelo caráter de unicidade de que se reveste 
cada artística, conquanto ser único e. em como tal: 'se estabelece a impossibilidade 
de competição, resta, portanto, translúcida, a caracterização de inexigibilidade de 
licitação ora prolatada. 

Com o propósito de melhor demonstrar as peculiaridades que transformam em 
única a atração em si, descrevemos, a seguir, algumas especificidades atinentes ao 
artista que se pretende contratar através desta inexigibilídade: 

ARTISTA PRETENDIDO: 

PARANGOLÉ 

Com mais de duas décadas de musicalidade e mistura de ritmos, a banda 

Parangolé surgiu no bairro da Federação em Salvador, Bahia, no ano de 97, onde 

todas as tardes os integrantes se reuniam para jogar baralho e, sempre ao fim das 

partidas, faziam um pagode misturando os ritmos mais dançantes que existiam na 

nossa música. 

Contagiando todos que passavam pelo local, não demorou para que as 

pessoas passassem a perguntar: "Que Parangolé é aquele que está rolando ali?". 

Pra quem não sabe, a expressão 'parangolé' é uma gíria baian1:1:1ue se refere 
.•'. 

a alguma movimentação ou aglomeração de pessoas com musícalí~ade. Nascia, 

então, a banda Parangolé, num encontro despretensioso de amigos em uma boa roda 

de música, que de lá pra só cresce e conquista mais fãs e admiradores por onde 

passa. 

Com músicas 'estouradas' nas rádios do Brasil e na internet, o swing do 

Parango está ficando cada dia mais forte. 

• HISTÓRIA • 

Em 2000 vieram sucessos como ''Swing do Cavaco", "Timanamanô" e "Colé 

Véio" projetando o grupo para todo o estado da Bahia e, consequentemente, 

mostrando a necessidade de se profissionalizar. Logo após vieram sucessos, como 

"Só as Cabeças" e "Problemática", frutos do álbum 'A Verdade da Cidade'. 
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2008 foi o ano da grande mudança da banda com a gravação do CÓ/DVD 

"Dinastia Parangoleira··, ao vivo em Salvador, em homenagem aos 10 anos: Esse 

projeto deu a banda Parangolé projeção nacional com as canções "Sou Favela", 

"Desce a Madeira" e tantas outras que vieram posteriormente. 

Como todo trabalho e dedicação aguarda o seu reconhecimento, o grande 

"bum" do Parangolé surgiu através da voz de Léo Santana, em 2010, com o 

"Rebolation", que superou toda e qualquer expectativa e foi sucesso absoluto no 

carnaval daquele ano, ganhando o Troféu Dodô & Osmar na ca.tegoria "Melhor 

Música" e passou a ser executada no Brasil e exterior e a fazer parte do repertório dos 

principais artistas nacionais. Com toda essa notoriedade, o Parangolé começou a 

fazer parte das principais micaretas e festas pelo país. 

Parcerias eternizadas, como "Leite Condensado", com Rodriguinho e "Negro 

Lindo", com Thiaguinho, também fazem parte da trajetória da banda. 

Em 2015 o Parangolé anuncia seu novo líder: Tony Salles. Ele assumiu os 

vocais da banda e permanece até os dias de hoje. Com Tony no comando, o 'Parango' 

vem desenvolvendo uma nova identidade, sem perder a essência do pagode baiano. 

Em 2017, o grupo lançou o CD/DVD '#SoltaOParango - Ao Vivo em Porto 

Seguro', onde reuniu o passado, o presente e as novidades para o futuro, 

presenteando toda a nação parangoleira com um repertório super especial. 

No ano seguinte (2018), a banda gravou seu mais novo DVD de carreira, ao 

vivo em Salvador. 

Intitulado "O Som Que Vem da Rua", o novo trabalho do 'Parango' trouxe uma 

linguagem urbana, fazendo alusão ao gueto, a favela, mas sem esquecer suas 

origens. No repertório, antigos e novos sucessos, incluindo o hit "Open Bar", que já 

ultrapassou a marca de 10 milhões de visualizações no YouTube em pouco mais de 

dois meses, além de 1,5 de plays no Spotify. 

As participações pra lá de especiais ficaram por conta dos cantores Xanddy 

(Harmonia) e Léo Santana, este que possui uma relação próxima com o grupo, quando 

assumiu os vocais do Parangolé por cinco anos. 
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Durantes seus ensaios de verão no mês de janeiro (2019), que aconteceram 

na Arena Fonte Nova, em Salvador, o Parangolé Foi surprt::endido com o hit,. "Abaixa 

Que é Tiro". Última canção a entrar no repertório do DVD - também gravado na Arena 

- a música tomou conta e superou todas as expedativas, levando o troféu de "melhor 

música do carnaval 2019" e mostrando o Parangolé, como uma das maiores bandas 

da Bahia e do Brasil, na atualidade. 

Mas as novidades não param por aí! 

A bola da vez é a canção "Diferenciada", composição de Luciano Chaves, 

~ Bruno Toquínho e Ton Lima. A música já se encontra disponível em todas as 

plataformas digitais e está entre as mais executadas e baixadas da internet. Avante! 

Solta o Parango! 

,, 
; 

'· 

Diante do exposto, esta Comissão entende que restam satisfeitas as exigências 

regulamentares, de conformidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e 

reconhece a situação de lnexigibilidade de Licitação no processo eni tela 

Barcarena/PA, 22 de junho de 2022. 

, ' Waldemar Gar/14>so Nery Junior 
PresiderUe da GPL _ • · ~ 

IJ) ~ j ~ S=-i --~ ,.J-
Alex dos Santos Gonçalves 

2º Membro Suplente GPL 
Rod"g~ Fonseca 

Membro GPL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6-009/2022 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

..._ --

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barcarena, 

com fulcro no que preceitua o Art. 26, parágrafo único, incisos li e Ili, da Lei Federal 

Nº 8.666/93 e ao amparo do parecer anexo, passa a tecer os comentários a seguir 

alinl:lados reconhecendo a situação de INEXIGIBILIDADE de Licitação no caso 

presente, fundamentando sua justificativa de preço e razão da escolha das atrações 

musicais descrita no parecer anexo, através da pessoa jurídica AS 

ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA L TOA, CNPJ nº 

07.229.759/0001 -90 para a apresentação da banda PARANGOLÉ, para apresentação 

no Festival de Verão 2022, do município de Barcarena, na praia de Caripi. 

Todavia, para cumprimento do que preceitua a Lei de Licitações e Contratos há 

que se acrescentar, de forma fundamentada, a razão da escolha da executante do 

serviço a contratar, acrescida da justificativa do preço em relação ao praticado no 

mercado. 

Nesse contexto, vejamos, ipsis iitteris, o que pontifica o art. 26 da Lei Federal 

nº 8.666/93: 

Ar!. 26 . ............................ .. ...... .... ... ... ....... ..... .. ........ . 

Purúgrq/'o único. O processo de dispeu.\a. de inexigibilidade ou de retardwnenlo. predsto neste ar1i~o. 

será instruído. ,w c111e couber. com os seJ{uintcs elementos: 

I - .. .... ............ .............. ... .. ............. ..... .... .............. ... ....... ..... .. 

li - ra:<io ela escolha do fornecedor ou execuumte: 

Ili - jus1ifica1im do preça; 

No que concerne à escolha da atração em questão, o parecer anexo 

fundamenta de forma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por 

inexigibilidade, conquanto demonstra ser a atração escolhida aquelas que melhor se 

coadunam com preferência popular. 

~ 
~ 
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Em relação ao preço do contrato para a atração elencada no parecer sob 

comentário , afigurasse-nos dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pela 

cópia de nota fiscal em outra localidade. 

Ademais, os operadores da música têm seu preço atribuído em função de 

algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentam, tornando

os diferenciados, inclusive nesse aspecto. 

Sendo assim, justificada a razão da escolha do executante, bem como o valor 

do serviço proposto, atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único 

do Art. 26 da Lei 8.666/93 

Isto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a 

conjugação do interesse público e a perfeita adequação legal do procedimento. 

É o parecer, que ora submetemos à apreciação e aprovação da autoridade 

competente do Município de Barcarena. 

Barcarena/PA, 22 de junho de 2022. 

Waldemar CarrJl,so Nery Junior 
Presideiite da CPL 

IJ)~ d= >c.-k-~(d l-· 
Alex dos Santos Gonçalves 

2º Membro Suplente CPL 
Rod 
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